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PLENÁRIO DO CREA MS  

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES – EXERCÍCIO/2025 

1. APRESENTAÇÃO 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 

Grosso do Sul (Crea-MS) é o órgão colegiado superior e deliberativo da estrutura básica 

do Conselho. De acordo com o Regimento Interno do Crea-MS, compete ao Plenário 

apreciar e decidir sobre os mais diversos assuntos, bem como aprovar e homologar 

normativas fundamentais; entre suas competências regimentais, destacam-se a 

aprovação dos Planos de Fiscalização encaminhados pelas Câmaras Especializadas (Art. 

52 do Regimento Interno), a homologação de inspetores e membros de inspetorias 

indicados pela presidência (Art. 94 e Art. 121 do Regimento Interno) e a aprovação do 

calendário anual de sessões (Art. 13 do Regimento Interno). 

2. OBJETIVO  

O presente relatório tem por objetivo consolidar as atividades, deliberações, decisões 

plenárias (PL/MS) e análises administrativas desenvolvidas pelo Plenário do Crea-MS 

durante o exercício de 2025, assegurando a transparência administrativa e a devida 

prestação de contas das ações colegiadas realizadas. 

3. COMPOSIÇÃO DO PLENARIO DO CREA MS  

Câmara 
Especializada 

Entidade 
Instituição 

Conselheiro Efetivo Conselheiro Suplente 

CEA AEAGRAN Eng. Agr. RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA - (Não indicou) 

CEA AEAGRAN Eng. Agr. BRUNO CEZAR ALVARO PONTIM 
Eng. Agr. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 
FERREIRA 

CEA AEAMS Eng. Agr. DANIELE COELHO MARQUES Eng. Agr. DIEGO BIELESKI 

CEA AEAMS Eng. Agr. FERNANDO VINICIUS BRESSAN 
Eng. Agr. ANTONIO JOSÉ MEIRELES 
FLORES 

CEA AEAMS Eng. Agr. MAYCON MACEDO BRAGA 
Eng. Agr. DANILO FURTADO DOS 
SANTOS 

CEA AEARB Eng. Agr. ELIANE CARLOS DE OLIVEIRA 
Eng. Agr. LEANDRO FABRÍCIO MARTINS 
ALESSIO 
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CEA ACEA 
Eng. Agr. ORILDES AMARAL MARTINS 
JÚNIOR 

Eng. Agr. ARMANDO ARAÚJO NETO 

CEA ASEF ENG. FTAL FELIPE DAS NEVES MONTEIRO 
Eng. Ftal Mariana Amaral do Amaral 
(RENUNCIOU - Dec. PL-MS n. 
463/2025) 

CEA APEA 
Eng. Agr. Lucas Andrade de Oliveira 
(RENUNCIOU - Dec. PL-MS n. 119/2025) 

Eng. Agr. Adilson Jair Kaiser 
(RENUNCIOU - Dec. PL-MS n. 
3039/2024) 

CEA IFMS Eng. Agr. ANTÔNIO LUIZ VIEGAS NETO Eng. Agr. BRUNO LEVINO DE OLIVEIRA 

CEA UCDB 
Eng. Agr. Leandro Skowronski 
(RENUNCIOU - Dec. PL-MS n. 465/2025) 

Eng. Agr. Jayme Ferrari Neto 
(RENUNCIOU - Dec. PL-MS n. 
160/2024) 

CEA UEMS Eng. Agr. LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO Eng. Agr. NORTON HAYD REGO 

CEA UFGD Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 
Eng. Agr. PAULA PINHEIRO PADOVESE 
PEIXOTO 

CEA UFMS Eng. Agr. PAULO EDUARDO TEODORO 
Eng. Florestal GILENO BRITO DE 
AZEVEDO 

CEA UNIDERP Eng. Agr. JOSÉ ANTÔNIO MAIOR BONO Eng. Agr. DENISE RENATA PEDRINHO 

CEA UNIGRAN 
Eng. Agr. JACKELINE MATOS DO 
NASCIMENTO 

Eng. Agr. ALINE BAPTISTA BORELLI 

CEECA AEACG 
Eng. Civ. RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO 
DIAS 

Eng. Civ. JÔNATAS KACHORROSKI 

CEECA AEACG Eng. Civ. RICARDO HADDAD LANE 
Eng. Civ. Dayse Filomena Bertoldo 
(RENUNCIOU - Dec. PL-MS n. 
252/2025) 

CEECA AEACG 
Eng. San. Amb. OSMAIR JORGE DE FREITAS 
SIMÕES 

Eng. AMB. DANIEL HENRIQUE DOS 
SANTOS MANZI 

CEECA AEACG Eng. Civ. EDUARDO EUDOCIAK 
Eng. Civ. SAULO SAMPAIO MARCELINO 
DA SILVA 

CEECA ABENC-MS Eng. Civ. VALTER ALMEIDA DA SILVA 
Eng. Civ. LINCOLN DE ANDRADE 
PIZZATTO 
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CEECA ABENC-MS Eng. Civ. MARIO BASSO DIAS FILHO Eng. Civ. RODRIGO THOMÉ BAPTISTA 

CEECA AEAD 
Eng. Civ. MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS 

Eng. Civ. DANIEL DOFF SOTTA 

CEECA ASSENAR Eng. Civ. ARMÊNIO FERREIRA Eng. Civ. DIEGO DE SOUZA ANTUNES 

CEECA IEMS 
Eng. Civ. ISADORA MENDONÇA DO 
NASCIMENTO 

Eng. Civ. / Sanit. Amb. GABRIEL 
OZORIO LINHARES DE MELLO 

CEECA IEMS 
Eng. Civ. Sinara Brito da Silva (RENUNCIOU 
- Dec. PL-MS n. 462/2025) 

Eng. Civil Italo Sostenes Barros da Silva 
(RENUNCIOU - Dec. PL-MS n. 
2605/2024) 

CEECA SENGE-MS 
Eng. Civ. SALVADOR EPIFÂNIO PERALTA 
BARROS 

Eng. Civ. / Sanit. Amb. GUSTAVO 
SOUZA CASTRO 

CEECA SENGE-MS 
Eng. Civ. CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA 

ENG. SANIT. AMB./ Eng. Civ. STANLEY 
BORGES AZAMBUJA 

CEECA SENGE-MS Eng. Civ. RIVERTON BARBOSA NANTES 
Eng. Civ. MARCOS ANTÔNIO SANCHEZ 
DA FONSECA 

CEECA UEMS 
Eng. Civ. JOÃO VICTOR MACIEL DE 
ANDRADE SILVA 

Eng. Amb / Seg. do Trab. NELISON 
FERREIRA CORREA 

CEECA UNIGRAN 
Eng. Civ. LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE 
CARVALHO 

Eng. Civ. Jackson Jotaro Takahachi 
(RENUNCIOU - Dec. PL-MS n. 
603/2025) 

CEECA UFMS Eng. Civ. SIDICLEI FORMAGINI 
Eng. Civ. Robert Schiaveto de Souza 
(RENUNCIOU - Dec. PL-MS n. 
464/2025) 

CEECA ASMEA Eng. Agrim. ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES Eng. Agrim. ELIENE FERREIRA DIAS 

CEEEM ABEE-MS 
Eng. Eletric. ANDREA ROMERO 
KARMOUCHE 

Eng. Eletric. LUIZ CARLOS SANTINI 
JUNIOR 

CEEEM ABEE-MS 
Eng. Eletric. TAYNARA CRISTINA FERREIRA 
DE SOUZA 

Eng. Eletric. BRUNO EGUES DE 
ARRUDA 
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CEEEM AEACG Eng. Eletric. MIRON BRUM TERRA NETO 
Eng. Eletric. MARCELO DE CASTRO 
ABDALLA 

CEEEM UNIDERP 
Eng. Eletric. LUIS MAURO NEDER 
MENEGHELLI 

Eng. Eletric. LUCAS NATHAN OBERGER 

CEEEM ABEMEC Eng. Mec. WILSON ESPÍNDOLA PASSOS Eng. Mec. ADNA DA SILVA RABELLO 

CEEEM ABEMEC 
Eng. Mec. ANDRÉ CANUTO DE MORAIS 
LOPES 

Eng. Mec. ERALDO VIEIRA PEREIRA 

CEEEM UFGD Eng. Mec. REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA - (Não indicou) 

CEEEM UCDB Eng. Mec. ARTHUR SUZINI POLETO - (Não indicou) 

CEEST ASMEST 
Eng. Química / Seg. Trab. GLEICE COPEDÊ 
PIOVESAN 

Eng. Civ / Seg. Trab KELLY OLIVEIRA 
ROCHA 

CEEST ASMEST 
Eng. San. e Amb./Seg. Trab. KEICIANE 
SOARES BRASIL 

Eng.de Prod. Mat. /Seg. Trab. MARCIO 
FALCHI VIEIRA 

CEEST AEMS 
Eng. Produção – Agroindústria/Seg. Trab. 
CARLOS AUGUSTO SERRA DA COSTA 

- (Não indicou) 
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4. CRONOGRAMA ANUAL DE REUNIÕES Foram realizadas 12 Sessões 

Plenárias Ordinárias e 01 Sessão Plenária Extraordinária ao longo do 

exercício de 2025, cumprindo rigorosamente o calendário aprovado: 

4.1. Reuniões Realizadas: 

496ª RO e 70ª RE em 10/01/2025 

497ª RO em 07/02/2025 

498ª RO em 14/03/2025 

499ª RO em 11/04/2025 

500ª RO em 09/05/2025 

501ª RO em 06/06/2025 

502ª RO em 11/07/2025 

503ª RO em 08/08/2025 

504ª RO em 12/09/2025 

505ª RO em 17/10/2025 

506ª RO em 14/11/2025 

507ª RO em 12/12/2025 

5. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E DECISÕES PLENÁRIAS (PL/MS) O colegiado máximo 

produziu centenas de Deliberações e Decisões Plenárias (PL/MS) sobre assuntos de 

grande relevância institucional, com destaque para as seguintes frentes 

5.1. Composição de Comissões Permanentes: Aprovação da recomposição das 

comissões vitais ao funcionamento do Crea-MS. Pela Decisão PL/MS nº 117/2025, foi 

aprovada a nova composição da Comissão de Educação e Atribuição Profissional (CEAP) 

e da Comissão de Ética Profissional (CEP), garantindo a representatividade de 

modalidades como Civil e Agronomia nas denúncias éticas e análises de currículo 

5.2. Orçamento, Contas e Convênios: 

Aprovação da Prestação de Contas Contábeis Anuais - Exercício 2024, por meio 

da Decisão PL/MS nº 206/2025, atestando a regularidade de gestão junto ao 

Confea. 
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5.3. Renovação do Terço e Regularidade de Entidades e Instituições: 

• Foi julgada a Proposta de Renovação do Terço do Plenário para o mandato 

2026-2028, redistribuindo a proporcionalidade de vagas entre Grupos, 

Categorias e Entidades. 

• Revisões de Registro (Resolução nº 1.144/2024): O Plenário deferiu a 

regularidade para assento em 2026 de diversas entidades e IES. Ex: AEAD 

(Decisão PL/MS nº 345/2025), ACEA (Decisão PL/MS nº 346/2025). A 

Faculdade Estácio de Sá (FESCG) teve seu registro considerado irregular e 

inapto para representação, sendo suspenso nos termos do art. 27 da 

resolução. 

5.4. Educação e Atribuição Profissional: O Plenário cadastrou e concedeu 

extensão de atribuições a profissionais e cursos com análise da CEAP e 

Câmaras Especializadas (Resolução nº 1.073/2016): 

• Aprovação de cadastramento e adequação de atribuições de Cursos de 

Engenharia Elétrica (UCDB, UFGD, IFMS, AEMS). 

• Adequação de atribuições para Engenharia de Controle e Automação do 

IFMS Campus Três Lagoas (Decisão PL/MS nº 739/2025) baseada na nova 

Resolução 1.156/2025. 

• Deferimento de Pós-Graduações (Lato Sensu em BIM, Estruturas e 

Fundações) ofertadas EAD por faculdades como a EBPÓS. 

5.5. Processos de Fiscalização e Autos de Infração (Julgamento em 2ª Instância): O 

Plenário exerceu seu papel de corte recursal apreciando e julgando defesas de pessoas 

físicas e jurídicas contra penalidades previstas na Lei nº 5.194/66: 

Nulidades e Arquivamentos: Foram deferidas nulidades em processos por vícios 

formais, falta de fundamentação ou ilegitimidade, resguardando o princípio da ampla 

defesa (Ex: Auto de Infração nº I2024/015784-7). 

Manutenções de Multas/Revelias: Confirmação de penalidades máximas ou mínimas 

para infrações confirmadas do Art. 6º (Exercício Ilegal/Leigo) e Art. 59 (Empresas sem 

registro). Ex: AI nº I2025/038289-4 contra a Usina CAETE S.A. e AI da Vânia Auxiliadora 

Barcelos Julgamento de centenas de processos de fiscalização referente ao exercício 

ilegal da profissão, falta de ART, ou atividades estranhas às atribuições, com aplicação  
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6. CONCLUSÃO: No exercício de 2025, o Plenário do Crea-MS desempenhou plenamente 

suas atribuições regimentais, atuando como garantidor da legalidade institucional e do 

suporte à infraestrutura da engenharia, agronomia e geociências. A realização pontual 

do calendário de 13 sessões e o vasto escopo de votações — que abrangeu desde a 

rigorosa aprovação orçamentária (PRODESU e repasses federais) até a minuciosa revisão 

documental de entidades e currículos acadêmicos — atestam o alto nível de governança 

corporativa e técnica mantido pelo Conselho em prol da sociedade sul-mato-grossense. 
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Documento assinado digitalmente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
19/03/2026, às 14:58, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
4º, III, do DECRETO Nº 10.543, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
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